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RESOLUÇÃO Nº 026 - CONSU/2009 

 
 

APROVA O RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DOS  
ÓRGÃOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - 

UNIMONTES 
 

 
O  Vice-Reitor e Presidente em Exercício do CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU da                    

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – UNIMONTES, Professor                                                          
JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral vigentes,  

 

 

RESOLVE: 
   

Art. 1º.  Fica aprovado o resultado do processo eleitoral realizado em 05/11/209, para 
composição do Conselho Universitário e Conselho Curador, constantes do Ofício nº 
011/2009 de 11 de novembro de 2009, encaminhado a Reitoria pela Comissão 
Eleitoral. 

 
Art. 2º. Os Conselhos Universitário e Curador ficarão assim constituídos: 

 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
CCBS 
Professor João Felício Rodrigues Neto  
Professor Itagiba de Castro Filho  
Professora Daniela Fagundes Souto 
Professor Janilson de Assis Miranda  
Professor Alfredo Maurício Batista de Paula  
 
CCSA  
Professor Farley Soares Menezes  
Professora Ilva Ruas de Abreu  
Professora Geralda Eliana V. Lopes de Sá  
Professor Roney Versiani Sideaux  
Professor Valdemar Novaes  
 
CCET  
Professor Rosivaldo Antônio Gonçalves  
Professor Vicente Ribeiro Rocha Júnior  
Professor Victor Martins Maia  
Professora Cristhine Martins de Matos  
 
CCH  
Professora Mariléia  de Souza  
Professora Anete Marília Pereira  
Professora Maria Helena de Souza de Ide  
Professor Laurindo Mékie  
Professora Ana Paula G.Thé 
 
Candidatos Eleitos Técnico- Administrativos  
Saúde: Milton Ricardo Silveira Brandão   
Educação: Luiz de Oliveira Filho  
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CONSELHO CURADOR 
Docente: Carlos Eduardo Corsato  
Técnico-Administrativo: Isael soares de Queiroz 
 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta data 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

Sala dos Conselhos - Montes Claros (MG), 18 de novembro de 2009. 

 
 

 
Professor Professor Professor Professor João dos Reis CanelaJoão dos Reis CanelaJoão dos Reis CanelaJoão dos Reis Canela    

VICE-REITOR E PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 


